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ÇQNlBATO NO 120/2019

Processo Administrativo R.o 5268/20lg

n"mt ú'gtnKasllUBU-ilÇ IEã HF31
representada por. seu Prefeito Municipal, Sr. MARCO AURÉLIO SOARES. brasleiro.

de Moraes Cunha. no 1235, Bairro Vila São Manuel. Pilar do Sul, Estado de São Paulo.
neste ato representado pela Sócia Administradora Sra. VERÁ REGINA DE BARRAS
RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG n.' 14.927.397-6. inscrita no CPF sob n.o
039.449.258-74, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante as
seguintes cláusulas e condições a que se comprometem cumprir reciprocamente:

ÇL:AUSULA la. A CONTRATADA deverá realizar serviços de 60 horas/máquina de
escavadeira hidráulica em Obra de Assentamento de Aduelas, conforme memoriais e
escopos presentes no Processo Administrativo no 5268/201 9

ÇL8:LISgLA..Z - O contrato terá vigência por 30 (trinta) dias
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.

contados a partir da data de

Ç!:ALISULA 3' - Pelos .serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), mediante apresentação de nota
fiscal e certificação do setor competente.

CLÁUSULA 4' -
legislação vigente

A CONTRATANTE fará os descontos da CONTRATADA conforme

Ç!:AUSULA 5a . A Prefeitura designará a Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo.
para representa-la na qualidade de fiscalizadora do Contrato. A ülscalizadora poderá
designar outros funcionários para auxilia-lo no exercício da fiscalização.

ÇL4:USULA 6a . O valor acima mencionado é irreajustável e correrá por conta da dotação
orçamentária no órgão 02.00.00, Funcional programática n.o 1 5.451 .0007.2039, Categoria
Económica 3.3.90.39.00. '

CLÁUSULA 7a . A Contratação dos serviços é feita por força do artigo 24, incisa 11, da Lei
8.666/93. alterada pelas Leis n.' 8.833/94 e 9.648/98, com valores reajustadas conforme
Decreto Ro 9.412/1 8.

Ç!:AUSULA 8a - Em caso de descumprimento total ou parcial do presente contrato, por
parte da CONTRATADA, será penalizada com multa no valor correspondente a 20% (vinte
por cento) do valor deste contrato.

CLÁUSULA ga. A rescisão do presente contrato poderá ser unilateral e restrita pelaCONTRATANTE nos casos constaries nos incisos l a Xll e XVll dn artinn 7n rln l ni
8.666/ constarles nos incisos l a Xll e XVll do artigo 78 da Lei n'
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CLÁUSULA IO'
todo ou em parte

wwwpilardosul.sp.gov.br

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. no
sem prévia anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA lla. Fica eleito desde já o Foro da Comarca de Pilar do Sul. Estado de São
Paulo, para dirimir as dúvidas oriundas do presente instrumento, uma vez esgotadas as
possibilidades de acordo entre os partícipes.

E. por estarem de mútuo acordo e inteirados do presente instrumento
assinam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma. na presença das testemunhas abaixo.

Pilar do Sul, 20 de setembro de 201 9

PREFEITURA MUMCI' .L DE PILAR DO SUL
UAncdAUKÉNo SOARES

ITEONTRAT.

Secr

CAE
Secr. de

'ANO SCADUTO FILHO
Jurídicos e Tributários.

DSON RIB
Sbcr. de Finanças. 10

'\

, ,e
MÁXIMO TERRAPLANAGEM EIRELI - ME

VERÁ REGINA DE BARROS RIBEIRO
CONTRATADA

Testemunhas: /") r
I'(.o. g H,4A;pn& «Q, C2. o0«"'r
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